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Santo Antônio do 1-s5tEt--

GOVERNO MUNICIPAL
\4vendo um tempo, construindo uma história

ADtr''. 201/ i 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I O4l201 9

DA: SECRETARIA MT,NICIPAL DE ASSISTEBCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÍÇAS

\-' 
Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para

a Contratação de palestrante visando orientação e conscientização, no tocânte a políticas públicas
e deveres do Estado, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme
termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de julho de 2019

Secretiiria Mun de Assistência Social
Poíâria no. 461201 8 de 26109120 I 8



JOSE ARN4ATEIA VIEIRÀ
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

?.j-.sguEl- ',,
,''àiugo-::-=-N.A,rvGIA a- .§?-i MARLI ARTUZo

BRIINETTÀ para' responder pelo cargo de SECRETARIA-DE ASSISTENCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Áaexo tr da Lei Municipal n" 053i2001 de 28 de dezembro
2001 e suas aiterações. ': .': ' . '-
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Do LEsrE
PORTARIÂ N..461í201E. DE: 25 DE SETEMARO DE 2018.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES, Prefe'rto Municipal em Exercício, dê
Santo Anlonio do Laste, Estado de Mato Grosso, oo uso de suas at ibui-

çoês legais.

RESOLVE;

Artigo í'- NOMEIA a St'. irÁRU ARTUZO BRT NETTÂ, pâra Íesponder
pelo cargo de SECRETÁRjA DE ASSISTÊNCIA SOCUAL desta Preíeitura,

conÍorme o Anexo llda LeiMunicipal n' 0532001 de 28 de dezeÍnbro 2001

e §uas alterações.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municjpalde AdministraÉo e Planeja-
mento que tome as ptovidências nêcessárias parâ a exec!ção deste por-

tada.

Arligo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÍcaÉo,

Aáigo,to. Revogam - se as dlsposiçóês em contráÍio.

REGÍSTRA.SÉ

PUBLICA§E

CI,JÍIIPRÁ§E.

/- lt ErE Do PREFETÍo

l: 25 DE SETEMBRO DE 20lE

\osE lnttnreta uEtRA ALvEs pREFErro lrruNrcrpAL Em ExERci-
cto

naEiet."a" n" seúetâria de Administreéo ê Planêjamênto e Púbiicadâ
pôr âÍüâÉo êm local de coíumê, @nformê na legislaÉo em vigoÍ.

iõnÀr-bô r.rlnrrns oE AMoRlu

GERENTE DE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE SÀNTO ANÍONIO OO LESTE
CONTRÂTO OE TRÂSÂLHO POR TEMPO DETERMINAOO

CoNTRÀTO Nô. 035/20í I

Atàiés do pÍesêDte instrumento o MUNICÍP|O DE S,aNTO ANTONIO Oo

LÉsiE:Mi coà sede nã cidade de Santo Antonio do Leíe - MT, Rua A,

n' i6?, Jardim Santá lnàs, CEP no 76.62E-000, inscÍita no CGC,/MF sob n'
042í?.3'6z000l-90, doG\rante dênominada simphsmente coNTR TAN-

TEi 0este ato representado pelo PrBÍeito Municipal em Exercício Sr. JO-
sE ABIMATEIâ VIEIRA ALVES, br.sileiro, cásado, portador da cédula de

ia dade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72, e Á -
nn clnoOSO oos sANÍOs, portador (e) dâ édule de idênüdãde RG

1'. 38a069êS SSP/pR e inscÍito no CPFÂ,F §ob o no 507.411.039.91

\-ésidente a Avenid? Ceará, S/N Bâino: Jerdim Bêm Viver, nesta cide-

de de Santo Antonlo do Leste - MT, a seguií denomlnado (a) coNTRA-
TADO (A), c€lebíem CoNTRATO DE PRESTAÇÃo oE SERvIÇo PoR

TEMpo DETERMTNADo pÁRÂ ATÉNDÉR NEcEssloÁDE TEMpôú-
RLA DE EXCEPoTONAL INTERÉSSE PÚBUCO, êm confcimidade oom a

Lei.Munlcipal no, .6782018 de 25 de Janeiro de 2018, ê de ecordo com as

inslruóês a seguir especíicadas:

cLÁusULA l'- Fica o (a) coNTRATÂôo (Â) admitjdo (e) no quadro dê

servidôres da CoNTRATÂNTE para exercer a tunçáo de TEcNlCo EM

ENFERMÀGEH enquadredo na CategoÍlã / SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, mediante a remuoeraÉo de R$ í.937,20 (llum mll novêcen-

tÀs e tÍinta ê sete reais ê vtnt centavds), com hÍcio êm 25109/2018 e

lémino em 21fí220íE, A cirdhstáncia, porém, de seí a funÉo especi-

ficâda não iÍnpoÍta na intranstuÍibilidade do (a) CONTRATADO (A) parã

oú.o.serviço, no qual demonste melhor câpâcídede dê adaptaÉo desde

quê compatÍvelcom sua condiÉo pessoal.

CúUSULA ? - o honário de úabalho será anotado ne sua ícha de íegis-

t.o e evêniual íedúçáo da Jomada, por determinâÉo da CONTR^TANTE,

náo inbvaÉ este aiuste, permaneceodo sempre integrâ a obrigaÉo do (a)

P.M.S.A.L

d.q E5fâ]lo {êIü atg:c1o§iio,;. ,ÀNo*[Í

CONTR TADO (A) de'cumprir horáÍio que lhc foi deierminador observado
o limite legal.

CúUSULA 3. - Obrigâ-se também o (e) CONTR^TÂDO (A) a prester ser-
viços em hora cí.aoÍdináÍia, sempÍe que lhe Íor determinado pela CON,
TRATANTE. na ÍoÍma prêviste êm Lei- Na hipótese dêsta faqJldadê peta
CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) rêcêberá ãs horas e\.tÍaordiná-
rias com acÍéscimo lêgal, safuo a ocoríêncie de compenseÉo com a con-
seqoente reduçáo de ]omada de trabalho em outro diâ.

CúUSULA 4'- Aceitia o (a) CONTRATADO (A), expressamente, a con-
diÉo dc píestaí servlço em qualqueÍ dos lumos cle rrabalho, lsto é, tanb
duranúê o día cômo à noilê desde qrre sem simultaneidade, Obseívadas as
prescÍiÉês legais regüladoras do assunto quanto à Íemuneradáo.

CúUSUL 5'- Fic€ àlustado nos têrmos do que dispóe a lêglslagáo per-
tinerrc, quê o (a) COI{TRATADO (A) ecahÉ todas as ordêni emanâdas
da CONTRATANTE para preshÉo de sêMços tanio na localidadê de Çe-

lêbràÉo do Contrato de Trebâlho, como êm qualquêr ouÍa Ciôade, Capi-
tal ou Vila do TerÍitório Nacional, quBr seia essâ tÍansíerêhcia transtóÍia,
quêr sêla defniliva.

cfÁUSUte O. - O presente contrato obriga a CONTRATANIÉ a recolher
os encargos sociais pieviíos na LegislaÉo vigênte.

CúUSULA 7'- No ato da assinatura deslê contrato, o CONTRATAOO
(A) íeconhecê que a violaÉo dê qUalqueÍ delêÍminaçáo dâ CONTRÃTAiI-
TE, athude incompãtÍvel com a ordem e os bons cos{umes implícaaão êm
sanÉo, q.rja grâduâÉo dependeé da graüdade da mesma. ôulminando
clm a rescisáo de contralo de tÍabalho.

cúUsULA s.- Em cáÉo de dano causado dolosamente ou cÍriposamente
pelo CONTRATADO iA), fica a COMrRÂÍANTE, autorizada . a .eÍetivar

o desconto da impoaà.ncia coíespondêntê ao prejuÍzo, na íêmuneÍeÉo

CúUSULA I - O preseote Contrâto seÉ íegldo pela Lei Municlpal n'.
054/01 de 28 de Dezembro de 2.00í e Lei Municipal n' 078no12 de 20 de

dezômbro de 2OO2 qüê dkciplina o Plaro de Cargos e Salán''ós do,Mun!
cípio na foma do anexo único, da Lei Municbal n" 6782018. que autori-
za a êôntÍâtâÉo temporária dos servidores Públicos Municipais porpÍezo

determinado, os seÍvidorês, desünados ao preenchimento provlsóÍio, dos

cargos @nstantes do anexo único da meocionada Lei.

CI-AUSULA 10'- O presente contrato teÉ a duraÉo de 02 (dois) meses
e 26 (vinte e seis) diás a contar da detâ de âssinetuia, deitinando-se a

atênder as necessidades temporárias de excepcional interesse público.

CúUSULÁ í1'- Em lirtudê da pÍópria essénoa do presente contiàto, tr-

cam as parles, na hipáiese de dese.iarêm rescindi-lo, antes dé decorddo o
prazo.estipulado na iÉusulâ airteíior, desobíigado de qualquêr indêniza-

Éo ou aüso prévip.

cúusuLÂ í2'- se durante a vigéncia do presente contGrd ô (a) coN-
TRATADO (Á) der iuáto motivo para dlspensa, poderá ser deápedido por
justa causa. I ;:
CúUSULA 't3'- As despesas decorÍentes do presente inírumento cor-

rEíáo a contas d. Dot4éo OíFmcnÉÍiai í 0.301 '6006.22 1'i9,0oo 0.3.í .90.

04.00 VENCTMENÍOS E VÁNTAGENS FIXÀS, SECRETÀRI^ lrUNlcl-
PAL DE SÂÚDÊ constanle do oíçemento vigente s oíçsmentd! futuros.

CúUSULÂ í4'- E poÍ estârêm de pleno acordo as pades contretentes,

ãssinâm o presenle Co.htrâto de Tràbalho porTernPo Deteírflnedo. em du_

as üas, ficando a prilnêirÂ êm poder da CONTRATANTE, é a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), quê dela dará o competente Íeqbo.

As paÉês êleqem o foro da Comârcá dê Píimãvêra do Leste País dirimirêm

eventueis desavenças deconêntes do presente contrato, em dêlrimento dê

quslquêr oüío, por mais espêcial que seia-

PÍeÍeitura Municipaliê santo Antonio do Lêíe - MT, ao dias,2s do mes

de Setembro de 2018. 
i
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímavera, 959 - Jardim Bem ViveÍ

04217362/OOOi -90 ExeÍcicio

Emissão

2019
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 498
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009. 2088.0000 3. 3.90.39.00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.29.0
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Í

Saldo Orçamentário : 3.000,00

c -MT 007 05

Atenciosamente,

Coo

CPF; 378.266.461-20

da e
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Santo Antônio clo Leslü"%
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novc) tempo, construindo uma r,-.,r',, n,t,Ur,u

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I04/2019

DA: SECRETARIA MANICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

IXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, p.lra que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo pam a Contratação de palestrante visando orientação e

conscientizâção, no tocânte a políticas públicas e deveres do Estado, para atender as necessidades
da Secretaria de Assistência Social, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,29 de julho de 2019

Secretiíria M I de Assistência Social
Portaria n'. 461120 ! 8 d€ 26109201 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04 .217 .362|0001-90

Page 1

--/

Solicita de Materiais / Servi
Requisição Responsável

02135/19 MARLI ARTUZO BRUNETTA
DescnÉo

PRESTAÇÃo DE SERVIÇO

Data

29107 t2019

PodeÍ

órgão

Setor Solicilanlê

CerÍ.o de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObservaÉo
coNTRATAÇÃo DE PALESTRANTE vrsANDo oRTENTAÇÃo E coNsclENTrz4ÇÂo . NorocANTE A pollÍrcAs púBLrcAS E DEVERES Do
ESTADO . PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DÊ ASSISÍENCIA SOCIAL ,

Item Ccd. Produto Descriçào do Produto
Descnção Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo Centro de Cuslo
ObservaÉo

ool 030.938 sERVtÇo DE pRoFtsstoNAL TEMPoRÁRto - TtmR
PALESTRANTE PARA REALIZAÇÀo DE -PALESTRA ORIENTAÇAO E CAPACITAÇÁO DA
EoUIPE DE PRoTIÇÃo BÁSICA E
ACOMPANHAMENTO DOS GRUPOS DE
TRABALHOS .

0 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIÍ

UN
Solcitante



Santo Antônio dI GOVERNO MUNI
Vivendo um novô tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

TERMo DE REFERÊncte

1. DO OBJETO:

1 .1 Contrataçáo de palestrante visando orientaçáo e conscientização, no tocante a políticas
públicas e deveres do Estado, para atender as necessidades da Secretaria deAssistência
Social.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.2 O palestrante conduzirá as ministrações da 70 conferência Municipal e Treinamento de
técnicos do CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social), a qual será realizada nos
dias 14, 15 e 16 de agosto de 2019, no CRAS do Município de Santo Antônio do Leste.

2.3 Com o intuito de qualificar os profissionais desta secretaria, visando maximizar as
atividades melhorando o atendimento à população.

3. ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRIÇÃO QTD

1 306897-8 2482 - Elapa
- Orientaçâo e produçâo de material via e-mail
- RealizaÉo de Palestra Magna
- Formulaçâo de Propostas
- Aprovação de PÍopostas
- Escolha de delegado
- Elaboração e OrganizaÉo do Produto da Conferência

Capacitação da Equipe da Proteção Básica com
palestra de orientação dos seguintes temas:
- Sistemas do MDS
- PDU - Plano de Desenvolvimento do UsuáÍio
- SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vinculo.

Acompanhamento dos grupos de trabalho com os
sêguintes eixos:
1 - Assistência Social é um direito do cidadâo e dever
do Estado;
2 - Politica Pública tem que ter Íinanciamento público;
3 - A participaçáo popular garante a democracia e o
controle da sociedede

1

1.0- DO PREçO

O valor total contratado é de xxx. (xxxxx).
Os preços a ser ajustado para o objeto acima, foram estabelecidos de acordo e em
conformidade com preços praticados no mercado elaborado pelo Setor de Compras.

2.1 Contratação de palestrante para realizaçáo treinamento de técnicos da equipe de
proteçâo social básica e orientação com palestrante experiente na área de assistência
social, e completo domínio nos temas que serão abordados.



Santo Antônio cl eI GOVERNO MUNI
Vivendo um ncv,:) tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

5.0 - DO PRAZO

A presente contratação terá vigência de 60 (sessenta) dias.

e. ooreÇÃo onçer'r erurÁnta:

6.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

SecÍetaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 8.244.5009.2088 ManutenÇão de Programa - IGD Suas

F icha 498

oespesa/fonte 3.3.90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

7.0 . DO PAGAMENTO

7.1. A Administração se obriga a íazet o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
7.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
7.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.
7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

Santo Antônio do Leste, MT - 29 de julho de 2019

il,4t,§M*"*
Secretaria'de Assistência Social

Portaria 461/2018 de 25 de setembro de 2018

Unidade 07


